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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.292, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

D I S P Õ E  S O B R E  A
DECLARAÇÃO DE INSERVÍVEIS
PARA  A  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL  DE  FERNANDO
PRESTES,  OS  BENS  MÓVEIS
QUE ESPECIFICA, PARA EFEITO
DE  ALIENAÇÃO,  POR  VENDA,
ATRAVÉS DE LEILÃO, A QUEM
OFERECER  O  MAIOR  LANCE,
IGUAL  OU  SUPERIOR  AO
VALOR DA AVALIAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO RAVAZZI,  Prefeito Municipal  de Fernando
Prestes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XXVI, do art. 66, da Lei Orgânica
do Município, tendo em vista as disposições do art. 22, § 5º
e  art.  53,  ambos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  as
alterações dadas pela Lei Federal nº 9.648/98, e,

CONSIDERANDO,  que  a  Prefeitura  de  Fernando
Prestes  possui  diversos  veículos  automotores,  leves  e
pesados, que não mais possuem qualquer utilidade para o
interesse do serviço público municipal, encontrando-se em
disponibilidade patrimonial para alienação, por venda, no
estado de conservação em que se encontram,

DECRETA:
Art.  1º  São  dec larados  inserv íve is  para  a

Administração Municipal de Fernando Prestes, com vistas a
alienação, por venda, mediante prévia avaliação e licitação
na modalidade de leilão, nos termos do art. 22, § 5º, e art.
53,  ambos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  em  sua  atual
redação,  os  veículos  automotores,  leves  e  pesados,
pertencentes à frota pública municipal, no estado atual de
conservação em que se encontram, a seguir discriminados:

Lote I  –  Um Veículo,  Tipo Automóvel,  Marca/Modelo
Renault  Logan Life  1.0MT,  Placa GRS7D63,  Combustível:
Álcool/Gasolina,  Chassi  nº  93Y4SRZ85NJ834136,
Ano/Modelo: 2022/2022, Cor: Branca, Código RENAVAM nº
01258119800, Número do Patrimônio: 0/009852.

Lote II –  Um Veículo, Tipo Ônibus, Marca/Modelo M.
Benz O 400 SER PL, Placa CBS-8C33, Combustível: Diesel,
Chassi  nº 9BM664231VC085856, Ano/Modelo:  1997/1997,
Cor:  Prata,  Código RENAVAM nº 674773322,  Número do
Patrimônio: 0/004487.

Lote III – Uma Retro- Escavadeira, marca New Holland,
Modelo  B90B,  Ano/Modelo  2012/2012,  Chass i
HBZNB90BTCAH04022, Número do Patrimônio: 0/005394.

Lote IV – Uma roçadeira RD 2700, com 4 facas roda
com Cardan, adquirida em 2008. Número do Patrimônio:

0/004793
Lote V – Uma roçadeira lateral central KD 1 80 KAMAQ,

adquirida em 2014. Número do Patrimônio: 0/006415
Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, constituir-

se-á  Comissão  específica,  com  pelo  menos  três  membros
integrantes, que serão nomeados por portaria municipal,
para a avaliação dos bens móveis declarados inservíveis,
cuja  venda,  através  de leilão  administrativo,  deverá  ser
efetuada  a  qualquer  interessado  que  oferecer  o  maior
lance, igual ou superior ao valor da avaliação.

Art. 2º Os recursos arrecadados com a venda dos bens
móveis inservíveis, através do leilão administrativo, de que
trata  o  artigo  1º,  deste  decreto,  destinar-se-ão,
exclusivamente, para a realização de investimentos, tanto
na  área  social,  como  na  de  infraestrutura  urbana,
observadas as disposições dos arts. 44 e 53, § 1º, inciso III,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, 10 de Novembro de 2023
RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R. R. JURCOVICH
Chefe do Setor de Pessoal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.516 DE 13 de NOVEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
D E  M E M B R O S  P A R A
COMPOREM  COMISSÃO
MUNICIPAL  ESPECÍFICA,
DESTINADA  A  AVALIAÇÃO
PRÉVIA  DE  BENS  MÓVEIS
INSERVÍVEIS, PARA EFEITO DE
ALIENAÇÃO  POR  VENDA,
A T R A V É S  D E  L E I L Ã O
ADMINISTRATIVO,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO RAVAZZI,  Prefeito Municipal  de Fernando
Prestes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso XXVI, do art. 66, da Lei Orgânica do
Município, tendo em vista as disposições do art. 22, § 5º e
do  art.  53,  ambos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com as
alterações dadas pela Lei Federal nº 9.648/98,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  composta  a  Comissão  Municipal  de

Avaliação,  com  a  atribuição  específica  de  efetuar  a
avaliação prévia de veículos automotores, leves e pesados,
inservíveis para a Administração municipal, declarados pelo
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Decreto Municipal nº 3.292, de 10 de novembro de 2023, a
fim de  que  sejam alienados  por  venda,  por  meio  de  leilão
administrativo,  a  quem  oferecer  maior  lance,  igual  ou
superior  ao  preço  mínimo  de  arrematação,  com  a
nomeação dos seguintes membros:

I  –  Dener  Luiz  Miola ,  brasi leiro,  Diretor  do
Departamento  Municipal  de  Transportes;

II  –  Idemar Donizeti  Veloce,  brasileiro,  Diretor  do
Departamento  Municipal  de  Obras,  Saneamento  e
Agricultura;

III – Adilson Pedro Molena, brasileiro, Contador.
§ 1º As funções de membro da Comissão Municipal de

Avaliação  não  são  remuneradas,  mas  consideradas  de
relevante  interesse  para  a  Administração  pública  do
Município de Fernando Prestes.

§ 2º  Os membros da Comissão Municipal,  a que se
refere este artigo, deverão emitir laudo de avaliação, em
conjunto ou separadamente, no prazo máximo de 3 (três)
dias, para a indicação do preço mínimo de arrematação dos
bens  móveis  inservíveis,  que  serão  leiloados  pela
Administração  pública.

Art.  2º  Compete  à  Comissão  Municipal  específica
proceder  à  avaliação  prévia  de  todos  os  bens  móveis
considerados  inservíveis,  para  que  a  Administração
municipal possa aliená-los, por venda, mediante licitação
na modalidade de leilão, a quem oferecer o maior lance,
igual  ou  superior  ao  preço  mínimo  de  arrematação,
observada a seguinte discriminação:

Lote I  –  Um Veículo,  Tipo Automóvel,  Marca/Modelo
Renault  Logan Life  1.0MT,  Placa GRS7D63,  Combustível:
Álcool/Gasolina,  Chassi  nº  93Y4SRZ85NJ834136,
Ano/Modelo: 2022/2022, Cor: Branca, Código RENAVAM nº
01258119800, Número do Patrimônio: 0/009852.

Lote II –  Um Veículo, Tipo Ônibus, Marca/Modelo M.
Benz O 400 SER PL, Placa CBS-8C33, Combustível: Diesel,
Chassi  nº 9BM664231VC085856, Ano/Modelo:  1997/1997,
Cor:  Prata,  Código RENAVAM nº 674773322,  Número do
Patrimônio: 0/004487.

Lote III – Uma Retro- Escavadeira, marca New Holland,
Modelo  B90B,  Ano/Modelo  2012/2012,  Chass i
HBZNB90BTCAH04022, Número do Patrimônio: 0/005394.

Lote IV – Uma roçadeira RD 2700, com 4 facas roda
com Cardan, adquirida em 2008. Número do Patrimônio:
0/004793

Lote V – Uma roçadeira lateral central KD 1 80 KAMAQ,
adquirida em 2014.Número do Patrimônio: 0/006415

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, 13 de Novembro de 2023.
RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R. R. JURCOVICH
Chefe do Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.217

13 de Novembro de 2.023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
DO  SERVIDOR  MUNICIPAL,
JOSÉ  ROGERIO  MAGNI,  PARA
DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE
LEILOEIRO, JUNTO AO LEILÃO
ADMINISTRATIVO 04/2023

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando
Prestes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe confere o inciso XXVI, do art. 66, da Lei Orgânica do
Município, tendo em vista as disposições do art. 22, § 5º e
do  art.  53,  ambos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com as
alterações dadas pela Lei Federal nº 9.648/98,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  designado  o  servidor  municipal  JOSÉ

ROGÉRIO  MAGNI,  RG  nº  17.784.303-2  SSP/SP,  CPF
092.372.138-08,  para  servir  como  leiloeiro  no  pregão
público  do  Leilão  Administrativo  nº  04/2023,  no  qual
alienar-se-ão, por venda, diversos bens móveis inservíveis
para a Administração pública, declarados pelo Decreto nº
3292 de 10 de Novembro de 20223.

Parágrafo único: A função de leiloeiro, decorrente da
designação, de que trata este artigo, não será remunerada,
mas considerada de relevante interesse para Administração
pública do Município de Fernando Prestes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, 13 de Novembro de 2023
RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R R JURCOVICH
Chefe do Setor Pessoal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES – SP 
RUA SÃO PAULO Nº 57 – CENTRO  - CEP: 15940-000 

TELEFONE (16) 32584000  

Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

(Resumo) 

 

 

Contrato: 28/2023; Contratante: Prefeitura Municipal de Fernando Prestes;  

Contratada: N BILLACHI JUNIOR PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA. ME;  

Objeto: contratação de empresa de prestação de serviços especializados em mecânica, 

com fornecimento de peças, para a retífica completa do motor, bomba injetora, bicos 

injetores e turbinas, do motor ÔNIBUS, MARCA/MODELO VW 15.190, EOD ESC. 

POWER, PAS/ÔNIBUS, MOTOR A ÓLEO DÍESEL, 185 CV/4740, ANO 2010, 

MODELO 2011, PLACA DMN-6274, da Frota Pública da Prefeitura Municipal de 

Fernando Prestes; Prazo: 06 (seis) meses; Valor: R$ 17.950,00; Dotação: 02.03.00 – 

EDUCAÇÃO, 12.362.0152.2017.0000 - Manutenção do Setor de Transp. De Alunos – 

TEEM, Ficha – 079, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 

de Recurso 0.02.02, Código de Aplicação 230.0010; Processo nº: 68/2023;  

Licitação: Pregão Presencial nº 23/2023; Proponentes: 04; Assinatura: 14/11/2023.  

 

Fernando Prestes, 14 de novembro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

Rodrigo Ravazzi 

 Prefeito Municipal 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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LEILÃO Nº 04/2023
EDITAL Nº 1-04/2023

(Resumo)
Acha-se aberto,  na Prefeitura Municipal  de Fernando

Prestes, o Processo de Licitação nº 77/2023, referente
ao Leilão Administrativo
nº 04/2023, do tipo maior lance, igual ou superior ao valor
da  avaliação,  para  a  venda  de  veículos  inservíveis  e
equipamentos da Administração, que será realizado no dia
06/12/2023, às 8:30 horas. Maiores informações sobre o
edital  e  a  vistoria  poderão  ser  obtidas  na  sede  da
Prefeitura, no horário de expediente, na Rua São Paulo, nº
57, Centro, na cidade de Fernando Prestes, ou pelo telefone
( 1 6 )  3 2 5 8 - 4 0 0 0  –  R a m a l  6 ,  o u  p e l o  s i t e :
www.fernandoprestes.sp.gov.br

Fernando Prestes, 14 de novembro de 2023.
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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